
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SUBPREFEITURA

São Paulo,          de                                        de 20

DECLARAÇÃO DE QUE A INTERVENÇÃO ARTÍSTICA A SER REALIZADA EM ESPAÇO PÚBLICO 
LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO ATENDE AO DISPOSTO NA RESOLUÇÃO SMDU.SEOC.
CPPU/004/2016 DA COMISSÃO DE PROTEÇÃO À PAISAGEM URBANA - CPPU

Exmo(a). Sr(a). Subprefeito(a),

 Eu,                                                                                                                                           , portador(a) 
da cédula de identidade nº                                                                   , na qualidade de responsável pela 
intervenção artística a ser executada em       (muro, parede, empena 
cega, tapume ou obra de arte viária), localizada à         
      

 DECLARO, sob as penas da lei, que a intervenção abaixo caracterizada não conterá referências 
ou mensagens de cunho ofensivo a grupos religiosos, étnicos ou culturais, pornográfico ou discriminató-
rio, nem fará referência direta ou indireta a nomes, marcas, logos, serviços ou produtos comerciais;

 DECLARO, ainda que a intervenção terá finalidade artística, não sendo objeto ou guardando 
relação com campanha publicitária ou promocional de marca ou produto.

1. Artista(s) e proposta artística:

1.1. Nome(s) do(s) artista(s) responsável(is) pela arte:

1.2. Breve descrição do conteúdo da arte proposta:

 
1.3. Descrição da técnica a ser utilizada:

 

1.4. Indicação das dimensões da obra:

Assinatura do responsável pela intervenção artística

2. Identificação da origem dos recursos a serem utilizados para a realização da intervenção artística, 
indicando, se for o caso, o seu patrocinador ou apoiador:


